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Superior Tribunal de Justiça 1 

Secretaria Judiciária 

Subsecretaria de Regis-tros e Informações Processuais 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÃTICA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO ORDINÂRIA EM 22 DE JANEIRO DE 1990 
?R=srtéhTE: o EX~O. 5 ~. MI~. TOR~EAO GRAZ 
SU-PKDtvRAOOR-ilRAL OA iEPUjLlCA: 
REP~ E ~ENTANTE tA OAS-SECAO OF: 

AS 17:00 MO ~ AS, KA SuaS€CRETARIA OE REGI~TROS E [kfCRNACOES PRO-
CE~S~AIS1 fORA ~ OIST~I~~Ioas , AT~AVE~ ~e SISTEMA º' PROCESSA~E~TC OE 
OA~os, os SE~OINTES FEITOS: 

Y0.C000•9ó-5 
AGRTE IE~~ C OU TI ~KO VIEIRA LI ~A f OUTROS 
AOV SEVERO JUNIO~ LOPES DA SlL~A 

AGROO : ECOHO~ICO CE~TRO S/A-C~êOlTO l ~Oô ILlARIO 

ACV : ARGE"IRO oOP.GlS CAROOSJ 
ltELATOR : MIN . AT!tCS CARl>iEIRO QUAR TA TURM.A 
01STRI9üICAO AUTO~ATICA t~ Z2/01/9ú 
COhCLUSAO AO RELATOR 

90.0000SH-j 
AGftTc ATLAhTICÃ SEGU~OS ~/~ 

40V L~IZ T R I~~AOE CASSETTARI 
A~RDO ; TANIA MARIA LcHMKUHL DA SlLVA 
ADV : OSJALDO JOSE PED~ElRÃ hORH t OUTRO 
RELATO~ ; ~IN. HILSOH NA~ES TtRC cIRA TUR MA 
D lST R i riUIC~O AUTJ~ATICA i~ lZ/01190 
tONCLüSAO AO REL~TOR 

90.00CüSt9-1 
AGRTE ATLANTICA SE GU ~OS S/A t OUTRO 
ADY LUii TRINO"CE CASS~TTARI 
AGROD CLOVI$ ~AURO DA ~ILVA E co ~~U~ E 

~~V ~ARIO DE O~IVEIRA 

~€L~TO~ : ~I~. NILSON NAVES TERC EIRA TUR~~ 

~ISTRIBUICAO AUTO~ATICA EM ZZ/01/90 
CONCLUSAO AO ~ELATOR 

110.00DOSlO-S 
A~RTE SESC fI~ANtEIRA S/A-CREDITO FI•ANCIA~ENTO E 

INVESTIMcNTOS-dEiCREOl 
LAU~O WA CMADO LINHARES E OUTRO~ 
AllILTON ANTO~IO f ERUANDEi 
PAULO GUéDc~ KACHAOO 

AG 2048-SC 

AG 2049-SC 

RELATOa : ~IN. e~MRCS ~ONTElRO ~UAATA TURMA 
01ST~ISUICAO 'UTOMAllCA EM Z2/ü1/90 

· co~CLU5 ~0 AO RELATOR 

' 90.0CC0521-3 
1 AGRTê. ANTON.iu "IUlliHIRA SIMOES t. CON,UGE 

ADV ANTO~IO OLIVEIRA Ll•S E OUTRO 
AGROO : SHIR~EY TEIXEIRA E OUTROS 
ADV ; OS~A~Y ~OR~lRA E OUTRO 
RELATOR : KIH. CLAUD10 SA~TOS TERCEIRA lURKA 
~ISTRl8~1CAO AUTOllATitA EM 2Z/01/90 
CO~CLUSAO AO REL~TOR 

9o. ilüvoscz-1 
~6~T t CANES CO!U./ LTDA SIC 
AOV SiaASTIAO SiJ~EY SOARES t OUTR~S 
AG~~ 0 : ASSOClACAO MEDICA DE llIN~S ~E RAIS 

ADV : JO~E AGUIN~LOO PINhélRG E OUTROS 
RELATOR : MIH. SALVI~ DE FI6UE!RE00 QUARTA TURMA 
DISTRI&UICAO ÃUTOMATICA EN 22/01/90 
CONCLUSAO AO REL~TOR 

90.0000528-0 
RECTE ANTONIO JOSE fIORIO 
AOV ELIMARIO POSSAMAI E OUTRO 
RECCO : RITA Df CASSIA LOPES 
AOV : PEDRO PAULO VOLPINI 
RELATOR : ~Ih. SALVIO DE fIGUEIREOO 
DISTRlbUICAO AUT~MATICA E~ 22/01/90 
CONCLUSAO AO RELATOR 

QUARTA TtiUA 

Ali Z051-llG 

RESP 19i9-U 

90.0000533-7 RNS 242-SP 
RECTE CIA/ DO ~ETROPOLITANO DE SAO PAULO-METRO 
ADV : PATROCINIA DA SILVA 80RGES E OUTROS 
T.ORI•EM: TR18UNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO 
IMPDO : JUIZO OE OIREITO DA 2A YAlA DA FAZENDA MOMICIPAL-SP 
RELATOR : MIN. GARCIA VIEIRA - PRINEIRA TURMA 
DISTRI~UICAO AUTOMl<TICA EN 2Z/01/90 
VISTA A SUSPROCURAOORIA 

90.00uOSJ4-5 CC 957-SE 
AUTO~ JAIRO JACINTO DE SARROS 
AOV PEDRO PEREIRA SOBRINHO 
REU SERVICO DE ASSISTENCIA SOCIAL PAROQUIAL DE fREI PAULO 
ADV JOSE SINPLICIANO fOHTES E OUTRO 
SUSCTE JUNTA DE CONCILIACAO E 'UL,AHENTO DE ITABAIANA-SE 
SUSCOO JUIIO DE DIREITO DE FREI PAULO-SE 
RELATOR MI~. SALVIO DE FIGUEIREDO - SE&UNOA SECAO 
DISTil8UICAO AUTOMATICA EM 2Z/ü1/90 
CONCLUSAO AO REUTOJI 

90.0JOOSJ5-J CC 95S•SE 
AYTOR : JAIAO JACINTO DE BARROS 
ADV : PEnRO PEREIRA SOBRINHO 
~EU : SINOICATO RURAL DE fAEI PAULO 
~D~ : JOSE SI"PLICIANO FONTES E OUTRO 
SUSCTE : "JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE ITABAIANA-SE 
SUSCDO ; JUl O OE DIREITO DE FREI PAULO-SE 
RELATOR : MIN. NILSON NAVE$ - SEGUNDA SECAO 
DISTRISUICAO AUTO"ATICA EM ZZ/01/90 
COHCLUSAO AO RELATOR 

90.0000536-1 CC 959-R' 
AUTOR BRASIL VISCOSE S/A 
ADV NELSON DE AZEVEDO BaANCO E OUTROS 
REU LI~HT - SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A 
SU~CTE JUIIO FEDERAL DA 1ZA VAAA-RJ 
SUSC&O : TRIGUNAL CE JUSTICA 00 -RIO DE JA~EJRO 
RfL~TOR : ~IM. AllERICO LUZ PRIHEIRA SECAO 
DIST~IdUlCAO AUTO"ATICA "E" 22101/~0 
COHC~USAO AO RELATOR . 

90.0000537-0 111'5 
RECTE : "APSS t~GENHARIA COM/ lHO/ LTDA 
ADV : CELSO SOARES GUEDES FILHO 
T.CkIGEM: - TRISUHAL DE ALCADA DE MI~AS GERAIS 
l~PDO : JúilO OE 6IiEITO DA ZA VARA CIVEL DE lEOfJLO OTONl•MG 
RELATOR : HIH. GUEIROS LEITE TERCEIA~ TURftA 
DISTR13UICAO AUTO~ATICA E" ZZ/01/90 
VISTA A SUSPROCURADOAIA 
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90.0J005S•-6 
•ECTE !MOBILIARIA SAO J OSE LT OA 
ADV : MfLIO HAlOONAOO JOR GE ~ OUTROS 
•ECOO : CLETO DA COSTA FIR ~E E OUTROS 
AOV : SER610 LúlZ LAIBER E OUTROS 
RELATOR : MIN. óARROS ~O ~TEIRO ~ UARTA TU R ~ A 
DISTRIBUICAO AüTOMATICA EM 22/ 01/90 
CONCLUSAO AO RELATO~ 

90.0000557-4 
A'RTE FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAüLO 
AOV ANTONIO CARLOS MARCONOt S ~~ CHA O~ 
A'RD O SEdASTIAO CA RLO S ZA~~lll E ~úT RO S 
ADV JOAO 6E RNAR0 l~O GARCIA SONZAGA E OUT RO S 
RELATOR MIN. JOSE DE J ESU S PRI ~~I RA T U R ~A 

OISTRIBUICAO AUTOMATIC4 E~ 2l/ 01/ 9ü 
CONCLUSAO AO R: LATOR 

90.0000550-2 
A6RT E FAZE KOA 00 EST ADO DE SAO P ~Ul O 
ADVOGADO: BENE OI CTA VA LL BA STOS NORbl~ TO 
AGRDO : SONI A HA Rl ~ RANG~L é ~UT RO S 
AOV : SELMA APARECI OA FfRRELRA E OUTROS 
RELATOR : MIN. GERALDO soaqAL PRl~EIRA TUHMA 
DI STR18UlCAO AUTOMATICA EM 22 / 01/90 
tOHCLUSAO AO RELATOR 

90.0uOOSS9-0 
A'RTE FAZENDA 00 ESTADO DE SAO PAULO 
AOV06AOO: ANA LUCIA AMARAL 
A'ROO KAL"ALO VAGLIENGO FILHO E OúTROS 
AOV MARILENE E90LI GUIMARAf S 
RELATOR : MIM. ILMAA GALVAO SEGU~OA TUR"A 
OISTRISUICAO AUTOMATICA EM 22/01/90 
CONCLUSAO AO RELATOR 

Au 20Sb- SP 

90.0000560-4 AG 205~-SP 
A'RTE INSTITUTO OE PREVlOEHClA 00 ESTAOO DE SAO PAULO 
ADV SILHA DE SOUZA SOL06-Nll 
AGROO MARIA BROH~I DAIUTO E OUTROS 
AOV : J OSE EDUARDO FERREIRA NETTO E OVT~O 
RELATO• MIN. VICENTE CERNICCKIARO SE~UNDA TU~MA 
OIST•lBUICAO AUTOMATICA EM 22/01/90 
co•tLUSAO AO RELATOR 

90.0000561-Z 
AGRTE FAZEhOA 00 ESTADO OE SAC PAULO 
AOV06A00: LúClAhA APARECIDA RAhGEL ~E~~UDtS 
AGROO : MUNICIPALIOAvE OE SA~TO ANA~TACI~ 
ADV : EDUARDO HELSOM CANIL REPLE é OUT~CS 
RELATOR : HIN. PEDRO ACIOLI PRI~iIRA TUA~A 
OISTRI&UICAO AUTOMATICA EM l2/C1/90 
CONCLUSAO AO RELATOR 

90.0000562-0 
A~RTE VALVULAS SCHRAOER DO B~ASIL SI~ 
AOV : VALTER fUSTAQUIO FRANCO 
A'ROO : · FAZENOA DO ESTADO Df SAO PAULO 

M INISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Imprensa Nacional 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Brasília/DF 
Telefones: (PABX (061) 321·6566) Telex: (061) 1356 DIMN BR 
CGC/ MF n~ 00394494/ 0016·12 

MARLENE FREITAS RODRIGUES ALVES 
Diretora-Geral 

MARIA LUZIA DE MELO 
Diretora de Publicações de Órgãos Oficiais 
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devera.o ser feitas -por escrito à Diretoria- de Publicações de Órgãos Oficiais até o quinto dia út il 
após eua publicação. 

Assinaturas: as assinat uras valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, 
que podem ser adquiridos separadamente. 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços . Seção 1 Seção II Seção 1 

Asijinatura trimestral ...... NCzf 748,00 NCzS 1196,00 NCzf 733,00 
: \ Portes: -

Brasil (superfície} .. ......... NCzS 143,22 ·NCzS 71 ,94 NCzS 262,02 
Brasil (aéreo} ............... NCzS 572,88 NCzS 286,44 NCzS 1.046, 76 

Informações: Seção de Divulgaçlo da Imprensa Nacional (DICOM/SEDIV) 
Telefone: (061) 321·6566 - R. 309/ 305 ou (061) 226-2586 
Horário: 8:00 às 12:30h e 13:30 às 17:00h. 

Seção II 

NCzS 603,00 

NCzS 143,22 
NCzS 572,88 

~O ~O ~ ~DO: ~~ILHE ~NE PI~ E Tl 
R~LATOl : KI N. ~IGU EL fERRAh TE Séú U" PA T UP~A 
DISTRtgUlCAO A~TO~ATIC ~ E~ 22 / 0 1/~ il 
CuhC~USAO AO R E LATO~ 

~o . co.;o s o .>-9 
'iA T ~ P~ E F t ITURA 00 MU~ I C I ~ L D DE • AO PAULO 
A~V J ULIO e TiSH AI NER é OUT kv 
AG~C ~ A ~~ SU ~ T f R E OUT ~ C S 
AOV ESNt~ ALD A LE IT t FER REIRA ~UR~NO E C~TPOS 
AGRDJ J OS E AYRE S C A R DOS ~ 

AOV LEOH ID IA DE OLI VEI RA FILMA 
AG ROJ DI VNlllO CALDEIRA ~RAZAO 
AO ~ OGAO~ : AR~A~OO FO~T E ~ CE SAA 
RELATOM : ~ I N . AMERICO LUZ SEGUk~A TüRMA 
DI ST218C IC AO AUT O"A TI CA EM 2i/01/9a 
CO~ C LUiAO AO R f L ~ T JR 

90 . C0Jvjc4o-7 
A G~lt ALCI O E~ ~t ~~AROS f~~O 
ACV : EVLLCOh FORTES SML l~~u i OUl~Oi 

AG~~c : ~ I Nl~TERIO PU6LICO DO iSTAOO D( SAO P4ULJ 
REL~TOR : ~IN . COSTA Ll~A ~UINTA TURMA 
DIST~IaUICAO AU TJ~ATitA i~ Zl/01 1 9~ 
tONCL~SAO AO ~ELATOR 

10.0':lCúSoS-5 
AG~Tt JARDI~ CONTE~PORANEO tOM/ E IMPORTACAG LTOA 
ADV : ~uRltO ~E CAST~O PARENTE f vUT~OS 
~GRDO : •ICÃRDO b0L0bk4 SOARES ~E OLIVEIRA 
AOV : CLEUSA Ga~ES 
RiLATOR : MIN. GUElROS LEITE TERCéIRA T~KnA 
~ISTRiciUICAO AVTC~ATICA EM 2l/01/9u 
CONCLUSAO AO RELATOR 

9G.OJ0~5o6-3 
Ai~T: fRA,ClSCO JCSE fORTl 005 SANTO i 
AOV : JO>E RJBêRTD CJSTA f OUT•ú 
AGRO? : AlEXANDRZ tA ~ OCCl PLA,CO 
AOVOuAOO: LUIZ PLACCO JU~l3R E OJTMJS 
RfLATCR : MI~. CLAJDlO s~~TOS TERCEI ~ A rua~~ 
DlST~IJOlCAO AUTC~ATlCA ~~ 22/0119~ 
CO~CLOS~O ~O RELATOR 

9C.C·:JúJ5o7-1 
AbRT~ AüTC PJSTO A~TQ~~CCI LT~A 
AOV JOSE CLYMP10 ALVtS MOTTA OuT~~s 
~~ROO : ti~/ 00 M[TRJP~LITA~J JE ~MO PAULO-~iTRO 
ADV : llHDIN~L~A C~hnA ~ CJT•D 
RELATO~ : Ml~. EDUARDC RlcEiiO t:~cEIRA T~~~A 
DI~TRI~UtCAO AUT~~ATICA tM 2l/~1/90 
COHCLUSAO AO RêlATJR 

90.C·JC05~8-0 
AGRT~ DS~AL&O ~lCLE ~ CO~JUGE 
AOV AlfREDC LA a RIDLA E OUTRGS 
AGROO : ~ELSCH OE JE~US FIDALGO E 'ONJUúE 
AOV : EPGARO SAtC~l 
RELATOR : MIN. fO~T~S DE ALENCAR QUAkTA TUR~A 
DISTRidUlCAO AUTOMATlCA E~ l2/01/9J 
COhCLUSAO AO RELATOR 

90.0000569-8 
A~RTE S~éLI DOS SANT~S 
A9V : ORESTES ~AllEIRO E O~TRO 
AGR~a : TRIBUN-L tiE JUSTlCA OE SAO PAULC 
RELATOR : MIN. fLAQUE~ iCARTEZlINl QUl~TA TUR"A 
~ISTRIB~I C ~O AUTO~ATICA E~ 22/J119u 
CCNCLuSAO AO REL~T~P 

;ic. o!lu057u-1 
A&R Ti ELZA h~i l OUTRC 
A~V : J CSi C A~ LO~ Dt CASTRO ~OPFt~T 
AGRO~ : fAZE~DA DO E~ TAOO ~e s~o PÃULO 
ADVOG ADO: LE lLA 0 1 \URiA 
RE LATOR : ~:N . ~ t GUEL fl~~ANTE S~Güh~A TuRMA 
~ I ST RIDU IC AO AUTO~ATICA e~ ~~ / 01/ yC 
CO NCLUSAO AO RéLATOR 

90 . ".lvilJ 571-tJ 
A~RT c VALENTI N~ LUCtA~O LibERATO E OUT~OS 
~ o v SAL OHAO MA~CEL DA ~ I LV~ 
~ G RO~ OLGA DOS SA~TO~ E OUTROS 
ADV Lb l I A ~ADCR ~os R~: s SCiRI~~o E OUTRJ 
RELATOR NI N. EOUAR~O AieEIRO T5RCEI~A TU~~A 
O ! STR I ~uICAO A~TC~ATICA E~ 2l / 01/ 9J 
CCNCLU SAO AO ~ELAT OR 

90 . COG0'.57 l - 8 
A E'- T ~ NA&IR fRANCC OOS SA~T CS 
A O~ : PA ULO F~A•CELl'D E OUT•O 
A'RP ~ : NCR BEA TO Di J,sus AN JO S f~A~CO 
40V : ~I crOR LUTFALLA COURY ~ T rilf 
RELATOP : ~ I N . ~~lDE"A~ ZVEITcH T ~WCEI~A TU~PA 
D I ~T R I Bv ICAO AUTOMA T!CA E~ 22 / 0 t/ ~O 
CCNC LU SA O AO RE LATOR 

9C . oooosn-o 
A GR T ~ f AlEhD' DO ESTADO DE lAO PAULO 
AOVO.AD0 : F A l!~A A ?APiC l P~ ~f ~OUl• 3v~b~I 
AiHDD : ~CN l C l P A LIO A 'E t~ .~~~~( 

A D ~ : fCU ARDO NE~S0N CA~: L R ~ PLE E OVTRC 
RELA T~N : " t N. A~El t CO L ~Z 5 EEUN3A T UR ~ A 

a t~T~ 11U ICAC A U T Q~A T ICA tP ~2 / C1 1 9ü 
C-O NC~U>A O ~o R êL~T vR 

Aú (.()67-SP 

AG 2 07.;-SP 

•• 
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v o .~ UO ü57.t,-4 90.0;:0 05 111-6 AG 2083-SP 
A ~ R T $ Pl ~AK R~M I SO/ CO ~/ LTDA AGRT ~ o ANCO DO SRASIL S/A 
AvV : RO ~ EKT O FE RNAN PES 0€ AL~t l ~ ~ ADV JANOOVIR JOSE OLMOS E OUTROS 
AG ~~O : INOI TEXTIL T~úZ UKI LT D4 AGR~u : A e IND/ E 'º"' I~PORTACAO E EXPORTACAO 
· ~v : PlORO SlN~ A K U n 1v ~ nlMA E OUTRO AOV : IARA VITORIA CE FARl4 t our~os 
RELaTOR : ~ IN. dA RROS ~O N T E IRO CU~RTA TU~MA RELATOR : MIM. NILSON HAVE~ TERCêIRA TURMA 
~ l~T"I oUlCAO AUTO NATICA Er. 22/ ~1/9 0 OlSTRl OUICAO AUTOMATICA EM 22/01/90 
CO NCL USAO AO RELATO~ CONCLUSAO AO RELATOR 

90.0 0CJ 57S- 2 70.000()5$8-4 .Afi 2084-RJ 
AG R T ~ ~AX OTTO auEsS-ESPOLIO A6RT E CASAS OA BANHA CO"I IHO/ S/A 
Aev WALTER ROCA SILVESTRE E our~os AOV CARLCS VALEhCA TEIXElRA E OUTROS 
AGROO CC~STANTihO vlZU~ E OUT~O A&RDl BA~CO 8RAO ESCC S/A 
AOV JOSE GUY OL CA~VALHO Pl~TO ~ov SlMOHE CARVALHO OE MIRANDA E OUTROS 
~EL,fOR ~IN. B~E M O OE SOUZA Q U~~TA TUR RA RELATOR KIN. GUElR~S LEITE TERCEIRA TUR~A 
OlSTAl OUlC AO AuTC MATICA ~ ~ ( 2/01/9 0 OlSTRioUICAO AUTOKATlCA EM 2Z/01/90 
CO~CLUSAO AO R t L ~ TOR CONCLUSAO AO RELATOR 

90.00 0J5 76-0 AG 2;j74-SP 90.C00 05a9-Z AG 2085-U 
AGRT E EL~ E ~ l~U~i COEL"O l OUT RO A~RTE VIACAO REDE~TOR SIA 
AOV ALCY GI GLlOTTI E OUTROS AOV JOSE OSWALDO CORREA E OUTRO 
~ G ~O C : JOAQ GIL ~ARTlNS AGRoa iVAREl TELES OA SILVA 
AOYOãAOO: EDUA~DO GIL C~RMONA A~V MARCIA REGINA SPINOLA TOURINHO 
RElftT O ~ : MIN. S~LYI O ~F. flGUEIR E~O QUARTA TURMA AGR~O TEL-TRA~SPORTES ESTRELA LTDA 
DtST Ri aU ICAC AUTOMAT:CA t~ 22/Ul/iO AOV JORGE SILVA E OUTRl 
CO~CLU >~ O AO REL • TOR RELATOR MI~. ~ALOE~AR ZVEITER TERCEIRA TURMA 

DISTRiaUICAO AVlOHATICA e~ ZZ/01/90 
90 . 0000 577-9 A:õ . t 0 75-5:P CONCLUSAO AO RELATOR 
A~ RT t CELEST E OE J ESUS ACCtOLY 
ACV EDUARDO Di J ESUS VlCTORELL O 90. 0 1.lOC S 90-6 ltltt 485-TO 
~GRDO : E~ITH ~I R ALY RECTE CELIO ANTONIO PEREIRA 
AOV : ~A , OiL SAYON NETO ~ov ADAUTO ALONSO s SUANHES E OUTROS 
RfLATOR : ~IN. ATMOS CARNEIRO QUARTA TUR ~A RECDO TRlEUNAL DE JUSTICA DO TOCANTINS 
~ ISTRt ~UICAO AUTC~ATIC~ EM 2~/01/90 PACTE CELIO ANTONIO PEREIRA 
CONCLUSAO AO ~ELATOR RELATOR ~IN. CARLOS THt8AU SEXTA TURMA 

~IST~l 8UICAO AUTO~ATICA EM 22/01/90 
<;10 . 00J0578-7 VISTA A SU~PROCURAOORIA 
AG~ T " ~ A ix Cc CILIA OE ALVAR f ~ OTERO PEREIR' ~Y~ES 
~DV A~TC NlO ?R ESTES O'~VIL~ E OvTRDS 90.0000591-4 R"S 244-SP 
~& R O J : dA ~ CO • RASILEI RO OE DE SCONTOj S/A RECTc PREFEITURA 00 MUNICIPIO DE SAO PAULO 
~ O~ : M•TilO E DU ART E GJ~CALV E S E OUTR OS ADV ANA ~~ktA CASSE8 NAHUZ 
RE L ~ TO R : Ml N. dJE NO OE SOUlA ~UARTA TUR ~ A RECOO KUGO ENEAS SALO"ONE 
O I~TRt ~UICAO AUT O~ATICA ~ M 2 Z/~t/90 AOV LUCIANA S~RSANTE TAVARES SPAOLONZl E OUTROS 
CCNCLUSAO AC RELATOR T.ORIG EM: TRI&UNAL OE ALCAOA DE SAO PAULO 

I~PD~ JUIZO COOROENADOR OAS VARAS OE éXECUCOES FISCAIS "UNICIPAIS 
S O. O J •J C5 7 9-S 
A~RT t ~ L c ICE C~T ALO O M A~~UR uUER l J S 
AOV : CLAU CI ~~ I ~ A R Cn l 

RéLATOR : ~IN. PEORO ACIOLI PRI"EIRA TUA~A 
DISTRl~UICAO AUTOMATICA E~ 22/01/90 
VISTA A suePROCURAOORIA 

AG ROO : M A~ THA OlM OV SA ~TIAG Q 
AOV : TAOE U LUlZ LASKO 'S~l 
RELAT OR : MIN. SALVIO DE fIGUEIR ECO QU,RTA lURMA 

90.0J ODS92-2 MC 245-MT 
IMPTE ~LAOE"IR PAULO kE~ES 

OIST Hl oUICAQ AüTO ~ATICA E~ 2l/01/90 AOV : RUY COELHO OE ~ARROS 

CONCLUSAO AO RELATOR l"POO : T~I0UNAL OE JUSTICA OE MATO 'ROSSO 
PACT: : VLAOE~IR PAULO NE~ES (REU PRESO) 

90.0J005 o1-"7 
l~PT E MARCCLLO J ~ RCI ~ LI~hAR E S E OJTRO 
I ~ PDO S l GU N O~ CA MARA CRI~INAL DO TRI HUNAL DE ALCACA OE MIH'S 

HC RELATO~ : ~IN. COSTA LIMA QUINTA TUR"A 
OlSTRISUICAO OEPENOENClA OU PREVENCAO (89.0011072-1) E" 22/01/90 

GER A!S 
PACT l ~LVARO LOP ES CAN,AOO J UNIO R ~0.0000609-0 MC 246-SI" 
RELATOR : ~ I N . JOSE ~A NT A S QUINTA TUR~A l~PTE FRANCISCO ALVES •e LI"A E QUTRO 
~ISTRii~IC A O AuTOMATI CA E ~ 2 ~ /01/9 0 I~PCO : TR19UNAL OE JUSTICA OE SAO PAULO 
~C.Q )..;:J 5 ~ z- 5 
AGRT ~ JOAO f ~ ~lO NO HA RA 
~ C• JO SE RJ ~ E RTO P ~ AIA SflE PR-

Z'J 7 a-PA PACTi : OENIVALDO ~E SOUZA 
RELATOR : ~IN. ~OSE CAhOIOO SEXTA TURMA 
OJST~I~UICAC AUTO~ATICA E" 22/01190 

AG~D) : f~AHCISCA CARVALHO SAL USTI ANO E CO NJU&E 
A O V O~A~C: YANOEL Ll~A KA~ALH~f' 
Rk LATOR : Mlk. NiLSC 1 N ~-ES fERC.JRA TUR MA 
~lST~l ~U ICAO AUTOftATIC • ~M Zi /01/;0 
CONCL~i•O AO REL • TGR 

;;0.000001 0-4 
I~PTé RONALDO SCORE LINHARES E OUTRO 
lWPDO : TRIBUNAL Oi JUSTICA 00 RIO DE JANEIRO 
PACTf " : ALCINETE PIAS OA CRUZ 

llC 247-R.I 

9J.00 .)•j 5 ;, 3- 3 iELATO~ : ~I~. OIAS fKIHOAOE SEXTA TURMA 
AGRT E JCS : LE RI ~A~AR GONZAGA ~A~CAL OlSTRIBUlCAO AUTOMATICA EM 22/01/90 
AO~ ANTO • IO CA~LOS SILVA PANTOJ A E COTRO 
AGRDQ KlLOA ~ARCKETTI aORG i S 
AOVOGIDO: L~U~ E NIO MI R ~NOA OA ROCKA 
RELATOR : ~IN. CLAUOIO !ANTOS TE~CE IRA TUR~A ----------------------------------------------------------------------~1STR têUICAC AúTO ~ATICA EK 22/01/90 
CONCLUSAO AO RELkTOR 

:-!Hd ~Tl!C Rê~IST. íilST. REf>lST. T\lUL 
------------:-----------------------------------------~-------~------

90.CC.005 1l 4-1 
AG~T~ NEVOE ~A ~lLVA ffOA~ANOIA 

AO~ AYK8 EAF. DE SOUZA 
AG~~ o : ABlllO NU&~S v E AL~u~UcRQUê E OUTRO 
~O~ : AR NE~IO ANTUNES ~E SI~UtIRA E OUTRO 
RELAT J R : MI•. vALDE MAR ZVEITER TERCEIRA Tú~~A 
DIST ~ I ~ UICAO AUTOMATICA E~ Zi/01/90 
CONCLuSAD AO RELATOR 

90.0u\Hi~OS-O 
AGRT i HE R ~ (Rf LEOPOLDO GOES-E~POL~O 
ADV CA~~ E N SA~TA ROSA ~UI~A~AES RA ~OS E OUTROS 
AGRD~ : rARI ~ JO SE NEAS 
ADVO~ADO: HtLIO ROCHA ~ OUTROS 
R~LATC~ : MIN. CLA~OIO SANTOi TERCiIRA TüR ~ A 

DIST~I B~ICAC A.JTO~ATIC~ E~ i2/01/9 D 
CONCL~SAO AO REL~TOR 

1'\l N. JOSf o.r. ~a ,<;; 1 1 
n1N. GúEr"ROS LEIH 3 J 
íU!ll. i': Uê ili'O OE SOUZA 3 3 I 
~ I~. 'HC.~EL FEkUSTE: 2 2 f 
l'llN. JOS E CANUDO 1 1 
!'! Ili~ PE:ORO l.ClOll 2 2 
l<;i.N. Af;; fJUCO LUZ J l 
KHI. FLHUER SCARTEZZINI 1 1 
:UN. COSTA Lilll'. 2 2 , 
"!Il(. Gl:f!ALOO SO&RAL 1 1 1 
i'lIN. CARLOS 1>1!8il.ú 1 ~1 •1IH. MILSON NAVE:. s 
'IIN. iõOUAROO RIBURO l 

1 
HIN. ILl'IAR GUVA:J 1 
~1 1o.;. DIAS TllINOADt 1 
"'ª· JOSE OE JESUS 1 
lUh. GARCIA VIfIU 1 
~tN. ATHOS CARhfUO 2 

'10.00.iJ:> õ6- .e 
A ~~r~ :X?R ~ S S O s~ ~ JORGf LTDA 
~ D • t LIET~ ~ u~~T E P!hTJ ~ Ou TRJ S 
~b R~ ) : ~ t ~IL D A ~O LJ tt~ 
AU VJG ~DO : t ~~ ID PANT ft Le AC OE ~ AlT~ 
REL AT0R : MI~. a JE NO 'E SOULA ~u ~ ~TA TU~ ri• 
D l ~ T~i&VICAO AúTJ~ATl•~ <M 2 ~1u11• u 
CCNCLUSAO AO REL~T O R 

1'1I N. VICE"TE CEAWICCHIARO 1 

li Kih. WALDEMAR ZVEI TEil 3 
MIN. fONTES OE ALOICAR 1 
1'11 N. CLAUDIO SANTO:> 4 4 
MU. Si.LVIO OE FI6UHREl>C 5 5 
l"iI~. BARROS l':OlllHllW l J 
----------------------------------------------------------------------TOTAL ·so 
-------------------------------------------------~---~----

50 



1 l~-~-·~·---1 , 

204 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA ., QUINTA-FEIRA, 25 JAN 1990 

NAOA "AIS MAVEN001 fOI ENCERRADA A PRESENTE ATA tE ~1ST~isu1-
CAO. E EU1 fRAHClSCO COUTINHO LIMA• blRETO~ D~ SUdS•-
CaETARIA DE ·REGISJROS E INfCR"ACOES PROCESSUAIS, E~ EXERCIClC• A su~­
SUEVO. 

Brasllia, 22 de janeiro de 1990 

MINISTRO TORREÃO BRAZ 
Vice-Presidente 

Tribunal Superior do Trabalho 

Presidência 

ATO N2 23,DE 18 DE JANEIRO DE 1990 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, resolve: 
Em face do disposto na Resolução Administrativa n2 94, 

de 27 de outubro de 1989, manter a convocação do Exmo.Sr.Juiz MARCO 
JWRtl.IO GIACOMIHI, do Tribunal regional do Trabalho da 10º Região,en 
quanto perdurar o afastamento do Exmo.Sr.Ministro VIEIRA DE MELLO. 

MiNISTRo MARCO AU~Lio PRATES DE MÂCEDO 

' ATO N2 24, DE 15 DE JANEIRO DE 1990 

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, resolve: 

Nomear JORGE DE ALBUQUERQUE E MELO, Ass i stente JurÍdi 
co, para exercer o cargo em comissão de Assessor de Ministro, código 
TST-DAS-102.5, do Gabinete do Exmo. Sr. Ministro AFONSO CELSO MORAES 
DE SOUSA CARMO, com efeitos a contar de 01 ne fevereiro do corrente 
ano. 

MINISTRO MARCO AU~LIO PRATES DE MACEDO 

ATóS DE 19 -DE JANEIRO DE 1990 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, resolve: 
N9 25 - Nomear o Bel. ROHALD STARLIHG SOARES, Técnico Judicii 
rio, para exercer o cargo em comissão de Assessor de Ministro,código 
TST-DAS-102.5, do Gabinete da Presidência, com efeitos a contar de 
19 de janeiro do, corrente ano. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, resolve: 
N9 26 - Designar a servidora CARLA ISABELLE TEIXEIRA A. - DE FREI 
TAS, Técnico em Atividades Judiciárias, para exercer a funçao de con 
fiança de Assessor de Ministro, código TST-DAS-102 ; 5, do Gabinete do 
E:nio.Sr. Ministro FRANCISCO LEOC~DIO, com efeitos a contar de 08· de 
janeiro do corrente ano. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso 
de suas ··atribuições legais e regimentais, resolve: 
N9 27 - Designar o servidor VICTOR MANUEL PEREZ JIMEHEZ, Auxi 
liar em Atividades Judiciárias, para substituir MIRIAM BARBOSA DE AN: 
DRADE, no cargo em comissão de Diretor de Serviço, do Serviço de R~ 
cursos Humanos, código TST-DAS-102.4, no período de 08 de janeiro a 
06 de fevereiro do corrente ano, tendo em vista que a substituta l~ 
gal está em gozo de férias. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, .resolve: 
N9 28 - Nomear a oro LUCIA EUG2HIA VELOSO PASSARINHO, para _ 
exercer o cargo .em comissão de Assessor de Ministro, código TST-DAS-
102. 5, do Gabinete da Presidência, com efeitos a contar de 22 de jª 
neiro do corrente ano. 

\ 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso 

de sµas atribuições legais e regimentais,resolve: 
N9 29 - Nomear a Bel. REGINA WATANABE DE FARIA, TéCnico em Ativi 
d9de!I Judiciárias, para exercer o cargo em ccmissão de Assessor de Ministro 
cÓd~go TST-DAS-102.5, do Gabinete do Exmo.Sr.Minist~o JOSt CALIXTO , 
co~ efeitos a contar de 09 de janeiro do corr~nte a~o. 

MINISTRO MARCO AU~LIO PRATES DE MACEDO 

-A Imprensa Nacional executa serviços gráficos para a 
"Administração Federal. . 

Consultas: Diretori.a de .Serviços Gráficos. 
Fones (06.1) 225-4790 e 321-5566 ramal 21'9. . - . 

GOVERNO .FEDERAL - TIJDO PELO SOCIAL 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA DE JULGAMENTO PARA A SESSÃO PLENA EXTRAORDINARIA. A REALIZAR-SE' 
NO DIA 01/02/90, QUINTA-FEIRA, ÀS13:30hs (TREZE HORAS E TRINTA MINUTOS). 

RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO MARCO AURtLIO E REVISOR O EXMO. SR. MINIS-
TRO ANTÔNIO AMARAL 
Processo RO-MA-542/84 da 50 Região, Recte. : Dário Gonç alves Pastor e 
Recdo.: Juiz Presidente da Junta de Concil i ação . e Julgamento do Coité. 
(Adv.: Dário Gonçalves Pastor) . 

. RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO JOSt AJURICABA E REVISOR O EXMO. SR. MI-
NISTRO ANTÔNIO AMARAL 
Processo RO-MA-847/86.3 da 121 Região, Recte.: Alveny de Andrade Bit-
tencourt, Recdo.: Egrégio TRT da 121 Região e Terceiros Interessados : 
Oldemar Armando SchÜneman e Maria do Céo de Avelar. 

RELATOR O EXMO. SR. MINISTRO PRATES DE MACEDO E REVISOR O EXMO. SR. MI-
NISTRO MARCO AURtLIO 
Processo RO-RP-423/87.4 da so Região, Recte.: Sérgio Novais Dias e 
Recdo.: Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Camaçª 
ri. (Adv.: Sérgio Novais Dias). 
As causas constantes da presente pauta e que não forem julgados nesta 
Sessão, entrarão em qualquer outra que se seguir, independente de nova 
publicação. 

Brasllia, 23 de janeiro de 1990 

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA 
Subsecretária do Tribunal Pleno 

no exercício da Secretaria 

Superior Tribunal Militar 

Corregedoria Geral da Justiça Militar 

·CORREGEDOR 
DIRETORA DE SECRETARIA 

DR. CJ;!LIO DE JESUS . LOBÃO- FERREIRA 
DRA. VERA REGINA SALIBA A. BRANCO 

ATA N9 09/89 

AUDI~NCIA REALIZADA EM 18 DE DEZEMBRO DE 1 98 9 

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e oite n 
ta e nove, nesta cidade de Brasília/DF , na s e de da Auditoria de Cor 
reição da Justiça Mil itar , pre sentes o Corregedor Dr. ctLIO DE JESUS 
LOBÃO FERREIRA e a Di r etora de Secretaria Dra. VERA REGINA SALIBA AL 
VES BRANCO, foi pelo Corregedo r declarada aberta a audiê ncia às 13:3Õ 
horas. 

A seguir foram ~ublicados os despacho s p rof e r i do s nos auto s v isto s 
em correição no mes de dezembro, na forma do art. 45 , II , letràs ~ e 
b e III, do Dl. de Organização Judiciária Militar e do Provimento n2 
Ia, do Exmo. Sr. Ministro-P residente do Egrégio Superior Tribunal Mi 
litar. . 
I - AUTOS REMETIDOS AO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

la. AUDITORIA DE MARINHA DA la. CJM - A) EM GRAU DE REPRESENTAÇÃO -
INQlIBRIT~ POLICIAL MILITAR: AF. n2 1569/89 - IPM. n2 18/89 - ANTONIO 
CARLOS PORRECA e outro. 2a. AUDITORIA DE MARINHA DA la. CJM - A) EM 
GRAU DE REPRESENTAÇÃO - FORMA ORDINÁRIA: AF. n2 1538/89 - FO. n2 13/ 
88 - ADÃO PINTO LEONARDO JÚNIOR. 2a. AUDITORIA DO EXtRCITO DA la. 
CJM - INQutRITO P&LICIAL - AF. n2 "1540/89 - IP n2 35/89 - PAULO ctsAR 
BRAGA e outro. AuDITORIA DA 4a. CJM - A) PARA ARQUIVAMENTO - I NQUtRI-
TO POLICIAL MILITAR: AF. n 2 1571/89 - IPM. n 2 20/89 . - EDI CARLOS DON! 
ZETTI PEREIRA e outro. EXECUÇÃO DE SENTENÇA: AF. n2 1 6 37/89 . Ex: 
Sent. - LUIZ PAULO CESCA. APELAÇÃO: AF. n2 1605/89 - AP. n2 45654 
MARCONI JORGE ABDO. 

II - AUTOS REMETIDOS ~S AUDITORIAS DE ORIGEM DE ACORDO COM O PROVIMEN 
TO N2 18., DO EXCELENT:fSSIMO SENHOR MINISTRO-PRESIDENTE DO STM. -

la. AUDITORIA DE MARINHA DA la. CJM - A) PARA ARQUIVAMENTO - FORMA 
ORDINÁRIA: AF. n2 1627/89 - FO. n2 15/88 - JOSt CARLOS COUTINHO DOS 
SANTOS - E outros - 2 vls. AF. n2 1665/89 - FO. n2 09/89 - ANTONIO CAR 
LOS PEREIRA CÂNDIDO. DESERÇÃO: AF. n2 1626/89 - D. n2 532/89 - GERA~ 
DO TRINDADE PEREIRA. AF. n2 1667/89 - D. n2 8720/67 - OTÁVIO ORLANDO 
RODRIGUES DE SOUZA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA: AF. n2 164 7/ 89 - Ex . Sent.-
CLEOMAR JOSt ANESI. AF. n2 1648/89 - Ex.Sent. - MARCELO ANDRADE SIL-
VA SCHMIDT. AF. n2 1666/89 - Ex.Sent. - WELLINGTON FClOR~NCIO DE OLI 
VEIRA. AF. n2 1668/89 - Ex.Sent. - GUTEMBERGUE CAMPOS GADELHA. AF. n2 
1669/89 - Ex.Sent. - JOSt LUIZ CARVALHO. AF. n2 1678/89 - Ex.Sent. 
JOSt ROBERTO FERREIRA RODRIGUES. AF. n2 1586/89 - AP. n2 45360 - LUIZ 
SILVA RANGEL. AF. n2 1587/89 - AP. n2 45458 - JOÃO ARAÚJO DE FRANÇA. 
2a. AUDITORIA DE MARINHA DA la. CJM - A) PARA ARQUIVAMENTO - EXECUÇÃO 
DE SENTENÇA: AF. n2 1628/89 - Ex.Sent. - StRGIO JOSt DE MENEZES • . AF. 
n2 1629/89 - Ex.Sent. - ROGtRIO ACOSTA. APELAÇÃO: AF. n2 1588/89 - AR 

. n2 45715 - PAULO RIBEIRO BARBOSA. la. AUDITORIA DO E:iffiRCITO DA la. 
!CJM): A) PARA ARQUIVAMENTO - APELAÇÃO - AF. n2 1590/89 - A~. n2 45600 
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VALDECIR EUGtNIO VIEIRA. AF. n!? 1591/89 - AP. n!? 45679 - MIGUEL DE JE 
SUS MARTINS FILHO . AF. h2 1592/89 - AP. n2 45464 - MARCIO FERNANDOME 
DEIROS . EMBARGOS: AF. n!? 1589/89 - Emb. n!? 44870 - OTACIR J OIA - o4 
vls. 2a. AUDITORIA DO EXJl:RCITO DA la. CJM - A) PARA ARQUIVAMENTO-FOR 
MA ORDINÂRIA: AF. n2 1633/89 - FO. n2 10/B9 - VALTER COSTA - 02 vls~ 
INQUJl:RITO POLICIAL MILITAR: AF. n2 1634/89 - IPM. n!? 53/89 - MIGUELDE 
SOUZA. DESERÇÃO: AF. n!? 1630/89 - D. n!? 516/89 - VALDECY GOMES ALBINO 
AF. n!? 1631/89 - D. n!? 517/89 - PAULINO RANGEL. INSUBMISSÃO: AE . 1632/ 
89 - I. n!? 518/89 - c!AUDIO LUIZ DIAS COUTINHO. APELAÇÃO: AF. 1593/ 
89 - AP. n!? 45571 - HELvtCIO DO AMARAL BORGES - 2 vls. 3a. AUDITORIA 
DO E:iffiRCITO DA la. CJM - A) PARA EXECUÇÃO - FORMA ORDINARIA: AF. n!? 
1635/89 - FO. n!? 09/87 - DAVID FlAVIO DA SILVA. B) PARA ARQUiVAMENTO-
APELAÇÃO: AF. n!? 1594/89 - AP. ~2 45711 - NJl:VITON SUTIL DE CARVALHO . 
2a. AUDITORIA DA AERONÁUTICA UA la. CJM - A) PARA EXECUÇÃO - APELAÇÃO 
AF. n!? 1595/89 - AP. n!? 45451 - . ELIAS DE OLIVEIRA. B) PARA ARQUI VAMEN 
TO - EMBARGOS: AF. n2 ' 1596/89 - Emb. n!? 45474 - JOÃO RICARDO GONÇAL--
VES - 2 vls. la. AUDITORIA DA 2a. CJM - A) PARA EXECUÇÃO - APELAÇÃO : 
AF. n!? 1597/89 - AP. n!? 45680 - WAGNER MONTREZOL NINNO. AF. n!? 1598/ 
89 - AP. n!? 45545 - FRANCISCO CARLOS BERTOLATO DA SILVA. B) PARA AR-
QUIVAMENTO - EXECUÇÃÓ DE SENTENÇA: AF. n!? 1636/89 - Ex.Sent. - . JOCE-
MIR SILVESTRIM. AF. - n2 1670/89 - Ex.Sent. - VALDOVINO PUZZI. AF. n!? 
1671/89. - Ex.Sent. - ·FERNANDO DE SOUZA TIOZZL 2a. AUDITORIA DA 2a. 
CJM - A) PARA ARQUIVAMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA: AF. n!? 1649/89 
Ex.Sent. - TADEU LUIZ GONÇALVES. AF. n!? 1650/89 - Ex.Sent. - LUIZ 
CARLOS DOS SANTOS. AF. n!? 1651/89 - Ex.Sent. -- VAWEMIR GASPAR NELO. 
APELAÇÃO: AF. n!? 1599/89 - AP. n!? 45505" - PEDRO MARTINS. 3a. AUDITO-
RIA DA 2a. CJM - A) PARA .ARQUIVAMENTO ~ INQUtRITO POLICIAL MILITAR: 
AF. n!? 1652/89 - IPM. n2 22/89 - ALEXANDRE DE MELO GREGÓRIO. - la. "' AU-
DITORIA DA 3a. CJM - A) PARA ARQUIVAMENTO - INQutRITO POLICIAL MILI 
TAR: AF. n!? 1570/89 - IPM. n!? 39/89 - JOSt LUIS MOSÇHINI e outro. AF: 
n!? 1653/89 - IPM. n!? 36/89 - LUIZ . GUSTAVO DE SOUZA. AF. n2 1655/89 -
IPM. n2 41/89 - F!AVIO LUIZ WIZER e outra. EXECUÇÃO DE SENTENÇA: AF. 
n2 1654/89 - Ex.Sent. - GERSON MONTEIRO VIVIAN. AF. n2 1672/89 - Ex. 
Sent. - VERNEI AMBROSINI SCHULLER . AF. n!? 1673/89 - Ex.Sent. - MARCO 
AURELIO DA SILVA CRUZ. AF. n2 1674/89 - Ex Sent JULIO 

NES. AF~ nº 1675/89 - Ex Sent _ FERNANDO • • - CESAR NU-• • MOREIRA VALENTE. AF. 1676 / 
89 - Ex.Se nt. - ·MARCEL BRISSAC. APELAÇÃO: AF. nº 1600/89 - AP 45608 
ALTEMI~ COSTA DA SILVA. AF. n!? 1601/89 - AP. n!? 45695 - JOÃO MACIEL • 
FEJilliANDES • 2a. AUDITORIA DA 3a. CJM - A) .PARA ARQUIVAMENTO -INQutRITO 
POLICIAL MILITAR: AF. n2 1681/89 - IPM. nº 28/89 - JOÃO DANIEL DA SIL 
V"Jl, é! outro. AF. n 2 1682/89 - IPM. n2 41/89 - MARCOS THADEU FERREIRA 
(Enc). APELAÇÃO: AF. n 2 1603/89 - AP. n2 45727 - MARCO AURtLIO PERES 
EMBARGOS: AF. n2 1602/89 - Emb. n2 45320 - GERSON MUNHOZ JORGE 3a

0 

AUDITORIA DA 3a. CJM - A) PARA ARQUIVAMENTO - APELAÇÃO: AF . n2° 16W 
89 - AP. n 2 45744 - JORGE PEREIRA. AUDITORIA DA 5a. CJM-·- A) PARA EXE 
CUÇÃO - FORMA ORDINÁRIA: AF. n2 1677/89 - FO. n2 05/89 - MARIO RAMOS 
EUFRÁSIO - 2 vls. APELAÇÃO: AF. n!? 1606/89 - AP. n!? 45674 - - ARMINDO 
P~LUOO - 2 vls. B) PARA ARQUIVAMENTO - INQutRITO POLICIAL MILITAR AE 
n- 1638/89 - IPM. nº 49/89 - LUIZ ANTONIO PINTO PAIVA (Enc) DESERç:Âo 
AF. nº 1639/89 - D. n!? 513/89 - EZIQUIEL PAULA FARIA EXEcuÇÃo DE SEN 
T~ÇA: AF • n!? 1659/89 - Ex.Sent. -' JOÃO CARLOS GONÇALVES. APELAÇÃO AF. 
n - 1607/89 - AP. n!? 45706 - EMERSON MARTINS BARBOZA. AUDITORIA DA 6 
CJM - A) PARA EXECUÇÃO - FORMA ORDINÁRIA: AF. n!? 1572/89 - FO. 03/8~~ 
JUCIVAL FRANCISCO DE JESUS. B) PARA ARQU~VAMENTO - INQUtRITO POLICIAL 
MILITAR: AF. nº 1656/89 - IPM. n 2 19/89 - JORGE LUIS MARQUES NASCIMEN 
~· AF. n!? 1657/89 - IPM. n 2 20/89 - JAILSON MIRANDA DA HORA e outro: . 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA: AF. n!? 1640/89 - Ex.Sent. - JOSENILSON SANTANA 
FERREIRA. AF. nº 1641/89 - Ex.Sent. - EDGAR SANTOS LIMA. AF. n2 1642/· 
89 - Ex. Se nt. - CARLOS ROQUE DA SILVA SANTOS. APELAÇÃO: AF. nº 1608/ 
89 - AP. n!? 45757 - tNIO ALVES LEMOS. AUDITORIA DA 7a. CJM - A) PARA 
ARQUIVAMENTO - INQutRITO POLICIAL MILITAR: AF. nº 1658/89 - . IPM. 48/ 
89 - TULIO NERY NOGUEIRA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA: AF. n!? 1573/89 - Ex. 
Sent. - JOSt ORLANDO DE SOUZA. AF. n2 1574/89 - Ex.Sent . - CORIOLANO 
ALVES BEZERRA. AF. n!? 1575/89 - Ex.Sent. - JOSIMÁRIO ALVES BEZERRA. 
AF. n!? 1576/89 - Ex.Sent. - REINALDO BARBOSA DA SILVA. AF. n!? 1577/ 
89 - Ex.Sent. - MARCJl:U FERNANDO NOGUEIRA. AF. N!? 1578/89 - Ex.Sent. -
JOSt RODRIGUES DA SILVA. AF. n2 1579/89 - Ex.Sent. - JORGE LUIZ DOS 
SANTOS FERREIRA. AF. n2 1580/89 - Ex.Sent. - EUG~NIO TIAGO DA SILVA 
JÚNIOR. AUDITORIA DA 8a. CJM - A) PARA ARQUIVAMENTO - INQUtRITO POLI 
CIAL MILITAR: AF. n!? 1581/89 - IPM. nº 24/89 - ROBERTO HENRIQUE NASCI 
MENTO DE OLIVEIRA. DESERÇÃO: AF. nº 1660/89 - D. n2 507/89 - TOM!l: · DA 
VEIGA FRANCO. INSUBMISSÃO: AF. n!? 1661/89 - I. n!? 508/89 - FERNANDOJO 
st ROTERDAN TINOCO. AF. n!? 1662/89 - I. n!? 509/89 - MARCOS CEZAR FuR° 
TADO BEZERRA. APELAÇÃO: AF. n2 1609/89 - AP. n2 45596 - ANDERSON FER 
REIRA . ARAÚJO e outro. AUDITORIA DA 9a. CJM - A) PARA EXECUÇÃO - APELA 
ÇÃO: AF. nº 1610/89 - AP. nº 45971 - SALVADOR DIAS FARIAS. B) PARA AR 
QUIVAMENTO - ABELAÇÃO: AF. nº 1611/89 - AP. n!? 45682 - PAULO MARQUES-
DA SILVA. RECURSO CRIMINAL: AF. n!? 1612/89 - · Rc n!? 5886 -!JAMISON AL 
VES DE ~RElTAS. AUDITORIA DA lOa. CJM - A) PARA ARQUI.VAME:t>.TTO '- INQut=-
RITO. POLICIAL; MILITAR:. .-AF • . ô~ 1643/89.>- . IPM-~ n!l. 26/'.'89 :.- .MARCELO ,LI.NS 
DE . OLIVEIRA~ AF . . h2 .1644/89 - IPM. nº ' 29/89 .:. LUIMAR 1',V.ELINO DUARTF. 
(Enc). AF~ n2 1663/89 - IPM. n!? 2·7/89 -' MARCOS ANTONIO SILVA. HOLANDA. 
AUDITORIA. DA ·lla. CJM - A) PARA EXECUÇÃO - APELAÇÃO: AF. n!? 1614/8~ ~ 
AP. n!? 45586 - tDER DIAS SILVA - 2 vls. AF. n!? 1616/89 - AP . 45703 -
VALMIR RODRIGUES AGUIAR. B) PARA ARQUIVAMENTO - FORMA ORDINÁRIA: AF. 
nº 1664/89 - FO. n!? 30/89 - NJl:LSON GONÇl).LVES DE SOUZA e outros - 02 
vls .. INQUtRITO POLICIAL MILITAR: AF. n2 1583/89 - IPM. n2 2166/89 
FERNANDO TEIXEIRA DE MELLO AMARO (Enc). AF. n!? 1679/89 - IPM. nº 211r 
89 ·- FRANCISCO CABRAL DO NASCIMENTO. AF. nº 1680/89 - IPM. 2172/89 -
JOÃO EVANGELISTA VIEIRA e outros. DESERÇÃO: AF. n!? 1584/89 - D. 581/ 
89 - CARLOS ALMEIDA FABRINO. AF. n!? 1585/89 - D. n!? 582/89 - MILTONCt 
SAR ALVES ABADIA. AF. n!? 1645/89 - D. nº 583/89 - MARCOS BATISTA ALVÃ 
RENGA. AF. n!? 1646/89 ·- D. n!? 584/89 - MARCOS BATISTA ALVARENGA. ExE 
CUÇÃO DE SENTENÇA: AF. n!? 1582/89 - Ex.Sent. - JOEL NUNES DE SOUZA: 
APELAÇÃO: AF. n!? 1613/89 - AP. n!? 45425 - DENIVAM LOPES DA SILVA. AF.· 
nº 1615/89 - AP. n2 45710 - VÂNIO LARA. AF. n!? 1617/89 - AP. 45649 
BENEDITO MARQUES DA SILVA. AF. nº 1618/89 - AP. nº 45683 - APARÍCIO 
FERREIRA FILHO. AF. n!? 1619/89 - AP. nº 45708 - MARCIO RICARDO DE AL 
MEIDA. AF. n2 1620/89 - AP. n!? 45707 - VLADIMIR ALBERTO RABELO. AF: 
n!? 1621/89 - AP. n!? 45751 - CLEONE CORREIA DE OLIVEIRA. AUDITORIA DA 
12a. CJM - A) PARA EXECUÇÃO - APELAÇÃO: AF. n!? 1622/89 - AP. 45517 -
IVAIR NASCIMENTO TAVEIRA e outro - 2 vls. e l anexo. EMBARGOS: · AF. n!? 
1625/89 - Emb. n2 44939 - GENT+L ANDRADE DOS SANTOS e outros - 10 vla 
B) PARA ARQUIVAMENTO - APELAÇÃO: _AF. n!? 1623/89 - AP. 45570 - RAIMlJ!__ 

DO PAULO DA SILVA - 3 1 vls. AF. n!? 1624/89 - AP. n!? 45660 - . 
FERNANDES DA CRUZ. 

III - REPRESENTAÇÕES E DESPACHOS 
A) REPRESENTAÇÕES 
la . AUDITORIA DE MARINHA DA la. CJM - IPM. n!? 18/89· (Proc. n!? 16/ 

89) - AUTOS FINDOS N2 1569/89 - Acusados: 4'NTONIO CARLOS PORRECA e O.]:! 
tro - O Juiz-Auditor Corregedor da Justiça Militar, com fundamento no 
art. 45, III, do Dl. de Organização Judiciária Militar, e/e o art. 
~98, "b", _do Código de Processo Penal Militar, requer CORREIÇÃO PARC!. 
AL nos Autos nº 16/89 ( IPM; n!? 18/89) , no qual figuram como acusados 
ANTONIO CARLOS PORRECA e outro , pelos motivos expostos a seguir:o~PM 

~ teve origem em requerimento formulado pelo Ministério Público, áo ofe 
recer denúncia no Proc. n!? 14/88, que tramitou na 2a. Auditoria do 
E_xércifo (fls. 11), sendo então encaminhado a esse Juízo Militaz; que 
declinou de sua competência, para uma das Auditorias d& Marinha , sen 
distribuído para a la. Auditoria de Marinha. Apó_s diligências requeri 
das pelo Ministério PÚblico (fls. 110 e 118), foi oferecida denúncia~ 
em 19 de outubro, próximo, rejeitada pela decisão de fls. 126/12& ten 
do, então, o Dr. Procurador Militar, em promoção de 9 de novembro, . de 
clarado que deixava de interpor recurso, "examinando a questãq_<!<:?._ iji 
~é.z:~to, em referência, do ponto de vista prescricional" e requereu'b 
arquivamento, protestanao por prosseguir caso surjam novos elementos 
que permitam outro enquadramento penal diverso do que foi feito às 
fls .••• ·~ ( fls. 135). O pedido foi deferido implicitamente, através do 
despacho, determinando a remessa dos autos à Corregedoria (fis. 136) 
e, ·explicitamente, no final dá já citada . decisão de fls. 126 a 128, · 
quando o MM. Dr. Juiz-Auditor rejeitou a peça acusatórja "sem prejuí-
zp de exame futuro ante a existência de novas provas" . (fls. Í28). Ini 
c~almente d7ve ser examinado o cabimento da CORREIÇÃO PARCIAL na es~ 
ci.e: ç;omo ficou exposto acima, rejeitada a denúncia pela respeitável-
decisao de fls. 126 a 128, o Ministério Público não interpÔs recurso 
limitando-se a requerer o arquivamento do feito até que surjam "nôvo~ 
elementos", aceitando a orientação do MM. Dr. Juiz-Auditor ao inadmi-
tir a peça acusatória. Logo, se houve arquivamento, pode ser interpos 
ta a CORREIÇÃO PARCIAL. No entanto se se, entender que não existiu ar 
quivamento e sim decisão irrecorriàa, ainda assim, cabe a CORREIÇÃO -
PARCIAL, como já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no Hc ' nº 
44878: "guando . não constituírem sentenças definitivas de ab~olvição ou 
condenaçao, as decisões de primeira instância podem ser apreciadas ~ 
~a . A1:d~ teria de Correição." Pass~.indo ao · ~xame do que foi apuraáo no"? 
inquerito, constatamos que, nomes de outubro de 1987, aproximadamen-
te, FERNANDO PEREIRA DE AGUIAR deu carona, em sua bicicleta, à esposa 
d~ ~TONIO CARLOS PORRECA, que se encontrava ,Preso. Ao chega_r à resi-
dencia da senhora, esta conduziu Fernando ate o quintal e lhe pergtin 
tou se dava para notar que havia alguma coisa enterrada, recebendores 
posta negativa. Chegando a sua residência, Fernando narrou o fato a 
seu sobrinho menor, ALEX SANDRO a quem convidou para· desenterrar as 
armas. Apesar dos depoimentos contraditórios, Fernando sabia que se 
tratava de armamento e foi desenterrá-lo ' com o sobrinho, porquanto es 
te não poderia localizar o local exato em que as armas estavam enter 
radas, além da dificuldade de cavar o buraco sem ser visto . A orientã 
ção de transferir a responsabilidade dos atos criminosos para o menor 
de idade é seguida na marginalidade. O criminoso escapa da Justiça e, 
às vezes, a conduta do penalmente irresponsável não chega ao conheci-
mento do Juiz de Menor. O menor ALEX SANDRO DE AGUIAR LEMOS continuou 
a percorrer o inter criminis, deixando seu tio e mentor das ativida-
des ilícitas aparentemente ao abrigo de qualquer risco. J .ul)tamente com 
MARCELO ALVES DA SILVA pro.curou vender a a.rma, o que ficou . acertado 
com um indivíduo de nome "FAU" (identidade ocultada ·por Marcelo), ~ 
lo preço de trinta mil cruzados (valor de outubro de 1987), venda es 
sa que não chegou a se concretizar porque policiais da DVC RIO OESTE 
apreenderam a atroa, depois de denúncia anônima transmitida ao 12 BPE 
(fls. 37 e 83). Oportuno registrar que a pistola 9mm desapar.eclda,,foi 
vista por MARCELO ALVES DA SILVA em poder de ALEX SANDRO DE AGUIAR I:E 
MOS (fls. 37), certamente vendida, pelo menor, para outra pessoa. Es 
sas armas eram de ANTONIO CARLOS PORRECA que as enterrou no quintal 
de sua casa para evitar sua apreensão pela polícia, sendo de lamentar 
_que a ~sposa desse indiciado não tenha sido intimada para prestar de 
claraçoes no IPM. Como consta dos autos, a arma é uni fuzil Fal, calI 
bre 7, 62, com inscrição "Marinha . de Guerra" ( fls. 70/71) ·, caracterís= 
ticas essas que não wrdeu, apesar de se tratar de "remontagem de ~ 
ças inservíveis" (fls. 116). A qualidade de arma de guerra pertencen:: 
te a uma das Forças Armadas não era desconhecida pelos indiciados. 
FRANCISCO ~TONIO declarou que FERNANDO lhe dissera "que. ambas eram 
armas do Exercito" (fls. 47). GILMAR BARBOSA r.·:: ASSIS afirma que MAR 
CELO lhe disse "que tirilia um FAL" (fls. 39). Provada essa circunstân:: 
eia, conclui-se que os indiciados tinham consciência de se tratar de 
Cc:>isa p:r;ovinient:e de crime, porquanto FAL das Forças Armadas não po-
de ser adquirido licitamente. FERNANDO e o menor ALEX SANDRO o desen-
terraram do quintal da caso de ANTONIO CARLOS PORRECA, que se encon-
trava preso pelo Polícia do Exército (fls. 35), logo não há como ne-
gar o conhecimento da origem ilícita da arma, independentemente da 
fo:ma como o armamento saiu do estabelecimento militar e foi parar no 
quinta~ de PORRECA. Quanto ao elemento subjetivo do tipo, isto é, o 
conhecimento de que a arma era proveniente de .crime, decorre da pró-
·P:i a i;atureza do bem, .i.sto é, armamento das Forças Armadas, porquanto 
ninguem, nem me~mo o militar, ·\ndividualmente, pode vender, doar · ou / 
entregar esse tipo de arma e quem compra, recebe ou oculta, sabe que / 
se trata de produto de crime. Além do mais, o art. 255, do . CPM, não 
se refere a ocultar, "como modus da receptação" culposa "pois em tal 
caso, o do!o é evidente" (Nelson Hungria, Comentários, VII/319), e e~ / 
sa ocultaçao esteve presente, quando a arma ficou escondida no mata / 
gale na forma pela q'ual os indiciados tentaram vendê-la. Salvo casos / 

· es~cialíssimos, a aquisição, recepção ou ocultação de arma pertencei 
te as ~orças Armad~s, em nosso entendimento, configura-se, sempr~ re 
ce.ptaxªº dolosa, diante da incontestável procedência criminosa dobe 1 
que nao pode ser ignorado pelo receptador, ·pessoa entendida em arma 1 

mente, ._ com raríssima exceção. Provada a materialidade do ,crime de r ·J 
ceptaçao_dolosa, data venia, há elementos suficientes para propositu-
ra da açao penal contra os que ocultaram e receberam ·a arma, isto é, 
ANTONIO CARLOS PORRECA ~ FERNANDO PEREIRA DE AGUIAR e MARCELO ALVES · Dr. 
S~LVA. ·Assim sen~o, es~ra o Corregedor da Justiça Militar que, co~ 
cida e da.ao provimento a CORREIÇÃO PARCIAL, seia m Of! autos encaminha-

-
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doa à .Procuradoria Geral da Justiça Militar, para as providências ca 
bÍ~eis. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. Brasília/DF, 14 de dezembro de 
1989. Dr. C. LOBÃO FERREIRA, Corregedor da Justiça Militar. 2a. AUD! 
TORIA DE MARINHA DA la. CJM - Processo de Forma Ordinária n2 13/88 
(:Autos Findos n2 1538/89) - Condenado: MN ADÃO PINTO LEONARDO JÚNilt 
O Juiz-Auditor Corregedor da Justiça Militar, com fundamento no a ~ 

45, III, do Dl. de Organização Judiciária Militar, combinado como · ~ 
498, "b", do Código de Processo Penal Militar, requer CORREIÇÃO PARCI 
AL, nos autos do Processo de Forma Ordinária n2 13/88, no qual foi 
condenado o MN ADÃO PINTO LEONARDO JÚNIOR, pelos motivos expostos a 
seguir: O MN ADÃO PINTO LEONARDO JÚNIOR foi condenado a l ano de re-
clusão, como incurso no art. 290, do CPM, com sursis. No dia 19 de oú' 
tubro, após a publicação da sentença e da audiencia , o Advogado cons= 
tituído apelou, sendo a petição de recurso despachada no ~esmo dia, 
pelo Dr. Juiz-Auditor Substituto que se limitou a determinar a junta-
da do requerimen~o. em vez de mandar que os autos viessem conclusospa 
ra receber ou não o recurso. Com inobservância ao art. 513 do CPPM, ã 
petição permaneceu em local ignorado e somente 19 dias depois foi jun 
tada aos autos, com pe'tição do Advogado constituído, desistindo dã 
apelação. Como se vê, não há, nos autos, qualquer explicação sobre os 
mo.tives pelos quais o processo ficou parado mais c;Je 15 dias e porque 
o Dr. Juiz-Auditor Substituto não se pronunciou sobre o. recurso inter 
posto. Com quem ficou a petição? Com o Advogado, com o Juiz-Auditor ~ 
com o Diretor de Secretaria? Não está esclarecido nos autos. As irre-
gularidades acima apontadas , justificariam a representação, mas outro 
fato de maior relevância se sobrepÕe "e diz respeito à val idade da de 
sistência do recurso, formulada às fls. 180, pelo Dr. Advogado consti 
tuído. Florêncio de Abreu ensina que o réu pode desitir do recurso ~ 
pessoalmente "ou por seu procurador, com poderes especiais" (os gri-
fos não são do texto). Prosseguindo, cita Bento de Faria, segundo o 
qual o condenado "pode exercitar o seu direito de renúncia, desistin-
do do recurso por ventura interposto pelo defensor, mas este não pode 
rá, por si, proceder por igual forma, em recurso manifestado pela pro 
pria parte, ou, sem o seu consentimento, do que houver interposto em 
seu nome" (Comentários ao Código de Processo Penal, . vol. V pág. 201). 
Borges da Rosa transcrevendo voto que proferiu na então Corte de Ape-
lação do Rio Grande do Sul, reafirma o entendimento de Florêncio de 
Abreu e de Bento de Faria e considera "insubsistente, de nenhum efei 
to" a .desitência da apelacrão, pelo defensor "porque o acusado não foi 
notificado da dita desistencia, para, ciente dela, tomar as providên-
cias que julgasse conveniente, ou para ratificá-la ou para levar 
adiante a apelação", assim como o defensor "não recebeu poder expres-
so, dado pelo acusado, para desistir do que quer que, fosse em prejuí-
zo da sua defesa" (Processo Penal, vol. III, pág. 497). A lição dos 
eminentes processualistas, data venia, ajusta-se ao caso presente, 
pois o advogado constituíc;Jo--riãõ tinha poderes para desitir da apela-
ção interposta, nem o sentenciado foi ouvido sobre essa desistênciapa 
ra concordar ou para repudiá-la, sem esquecermos a forma co~o se pro.:-
cessou a juntada da petição de recurso e o requerimento da desistên 
eia. Diante do acima exposto.. o Corregedor da Justiça Militar vem RE 
PRESENTAR a esse Egrégio Superior Tribunal Militar a fim de que o prÕ 
cesso seja devolvido à 2a. Audi teria de Marinha da la. CJM, onde o sen 
tenciado será ouvido sobre a desistência para ratificá-la ou rejei~á= 
-la. Na segunda hipótese, o Dr. Advogado de ofício será designado pa 
ra prosseguir no recurso, ressalvado o direito do réu de continuarcom 
o defensor constituído. Nessa oportunidade, caso assim entenda o Tri 
bunal, o Sr. Diretor de Secretaria deverá certificar o que ocorreucom 
a petição de êrecurso entre os dia 19 de outubro e 07 . de novembro PU-
BLIQUE-SE e REGISTRE-SE. BrasÍlia/DF, 01 de dezembro de 1989. Dr. C. 
Lobão Ferreira, Corregedor da Justiça Militar. 2a . AUDITORIA DO E:iffiR-
CITO DA la. CJM - IP n2 35/89 (Autos Findos n2 1540/89) . - Indiciados: 
PAULO ctSAR BRAGA e outro: O Juiz-Auditor Corregedor da Justiça Mili-
tar, com fundamento no art. 4 5, III, do Dl. de .Organização ,Judiciária 
Militar, e/e o art. 498, "b", do Código de Processo Penal Militar, re 
quer CORREIÇÃO PARCIAL nos autos do IP n2 35/89, no qual figuram co= 
mo indiciados PAULO céSAR BRAGA e outro, pelos motivos expostos a s~ I 
guir: Os civis PAULO CtSAR BRAGA e GERALDO MACIEL DA SILVA foram pre-
sos em flagrante, portanto, o . primeiro, uma pistola calibre "45" muni 
ciada, e o segundo, um revólver calibre "38". Os policiais que efetuã 
raro a pris~o receberam um telefonema anônimo, informando que quatrooÜ 
cinco elementos encontravam-se no interior de um automóvel, em atitu-
.de suspeita, próximo à firma !nega, onde iria ocorrer pagamento de e~ 
pregados (fls. 4/5). O procesSQ tramitou na 2a. Vara Criminal de Nova 
Iguaçu, Rio de Janeiro, onde oà. réus foram condenados, respecti vainen-
te, a l mês de prisão1 simplesr.e 50 dias multa e T 'meses.de'pr).são'"simle·s . 
100 dias multa, como incurso no artigo 19 da LCP. Interposto recurso 
de apelação pelo réu PAULO ctSAR BRAGA, a la. câmara do Tribunal de 
Alçada Criminal do Rio de Janeiro, acolhendo preliminar agüida pelo 
Juiz Relator, julgou ·a Justiça comum incompet'ênte e determinou a re-
messa dos autos à Justiça Militar, em acórdão datado de 3 de abril de 
1989 (fls. 148 a 150). Recebidos os autos, em 30 de junho de 1989, na 
2a. Auditoria do Exército da la. CJM, para onde foi distribuído (fls. 
15?) , :o Dr. Procurador Militar requereu fosse informado se a pistola 
"e de ·uso exclusivo das For~as Armadas" (fls. 155), o que foi atendi·-
do em 14 de setembro, atraves do laudo de fls. 169. Recebendo o inqu~ 
rito .com vista, o Dr. Procurador Militar, assim se pronunciou: "Após 
estudo minudente destes autos constatamos a inexistência de prova de 
que ,o indiciado tivesse conhecimento da origem da pistola. Assim, em 
casa de eventual propositura da ação penal, esta seria com base no 
art. 255 do CPM" (fls. 171). Concluiu requerendo "~eja extinta a pu-
nibilidade do indiciado PAULO ctSAR BRAGA, com base. no~rt. 123 inci 
so tv, do CPM" (fls. 170,v). o pedido foi aceito pelo MM. Dr. J~iz-Au 
d~t<;>r _ que houve_P<;>r bem "DECLARAR a prescrição da Ação Penal e da P:!! 
nibili~a~e do civi~ PAULO ctSAR BRAGA .•• uma vez já decorrido o prazo 

\\ prescrici~nal previsto no art. 125, inciso VI, tudo do CPM" ( fls. 171 ). 
Como se ve, o Dr. Procurador Militar e o MM Dr. Juiz-Auditor entende-
ram que houve crime de receptação culposa (art. 255, do CPM), 'porque 
não há prova de que o indiciado "tivesse conhecimento da origem da 

·pistola", n~o se configurando . a receptação dolosa (art. 254, do , CPM). : 
·Segunde;>- Damasio de Jesus,_"prescrição penal é a perda de poder-dever 
de r.unii; de;> Estado ~lo nao-exercício da prete!:lção punj,.tiva", atingin 
do o di;:e~to de pun7r do Estad9 e.: em consequencia, extingi;e o direi 
to d~ açao • Em seguida refere-se as duas correntes doutrinarias que 
consideram, respectivamente'. a_pr~scri~ão como instituto de direito • 
pr~cessual penal, por .constituir obstaculo ao início ou prosseguimen 

to da persecução criminal", e de direito penal por extinguir "o poder 
dever de punir do Estado". Finalmente, conclui que dentro do sistema 
de nossa leqislação, "a prescrição constitui causa extintiva da puni-
bilidade, ae natureza penal e não processual penal" (Damásio de Jesus, 
Prescrição Penal, pág. 20/21). Se a prescrição constitui causa extin-
tintiva da pln'ilbilidade de natureza penal e se constatamos que essa 
causa não existiu porque não decorreu tempo suficiente, data venia, a 
a decisão de fls . 171 não pode subsistir, por falta de suporte legal 
e sua apr€ciação por esta Corregedoria encontra apoio em acórdão do 
~régio Supremo Tribunal Federal, proferido no HC n2 44878: "Quando 
não constituírem Sentenças definitivas de absolvição ou condenação 
as decisões de primeira instância podem ser apreciadas pela Auditoria 
de Correi•; ão." Na hipótese sub exame, o civil foi preso em flagrante 
com arma privativa das Forçã's-Armadas, tendo a 2a. Auditoria do Exér-
cito da l~ . CJM ' reconhecido sua competência. Resta saber se a ocorrên-
cia se ajusta à receptação culposa ou dolosa. Afirma o Dr. Procurador 
no requerimento aceito pelo Dr. Juiz-Auditor que, "após estudo minu-
dente destes autos constatamos a inexistência de prova de que o indi-
ciado tivesse conhecimento da origem da pistola" (fls. 170,v}. Embora 
entendemos que, no caso de receptação de armamento das Forças Armadas, 
cabe ao acusado civil o ônus de provar, durante instrucão criminal a 
inexistência de dolo. No caso presente em que a discussão do tema ~ão 
ultrapassou a fase do inquérito, reafirmamos nosso ponto de vista e 
d~scordamos dos . fundamentos da decisão porque,_a própria declaraçãodo 
reu serv~ de alicerce· para a propositura da açao penal, por crime de 
receptaçao dolosa. Com efeito, PAULO ctSAR BRAGA afirma que "esta pis 
tola é de propriedade do interrogando que a trocou num 38 devolvendo-
ª importância de cento e cinqüênta mil cruzeii:-os" (fls. 05): "realmen 
te tinha em seu poder a pistola calibre 45 municiada com sete cartu--
chos intactos a qual trazia na cintura e que havia adquirido em um 
posto de gasolina há cerca de cinco meses" (fls. 32). Nessas declara-
ções encontramos o elemento subjetivo, data venia, não identificadope 
lo Dr. Procurador Militar e pelo MM Dr. Juiz-Auditor. Conforme Damá- -
::iio de Jesus, o elemento subjetivo do tipo consiste na "vontade de 
adquirir, receber ou ocultar coisa produto de crime, consciente o s~ 
jeito dessa circunstância" (Cód. Pen. Anortado, pág. 180, Saraiva 
1989 - os grifos não são do texto). Ora, todo cidadão comum e aquele 
que tem a vivência do indiciado, como vem demonstrado às fls. 62, sa 
be que não se troca nem se compra armas das Forças Armadas e, se o fa~ 
tem consciência de que por um meio ou por outro, está adquirindo coi-
sa proviniente de crime, porquanto não se trata de bem existente no 
mercado e aqueles que circulam nos subterrâneos da ilicitude são pro 
dutos de crime e essa circunstância não é desconhecida de quem procurã 
o maior poder ofensivo dessas armas para usá-las não se sabe onde nem 
como. Como ficou exposto, não· houve prescrição da pretensão punitiva 
do Estado, porquanto o crime apurado nestes autos, na integridade dos 
elem.entos objetivos é subjetivos do tipo, ainda não foram alcançados 
pelo prazo prescricional, importando em arquivamento, a decisão que 
reconheceu a prescrição inexistente. Diante do exposto, o Corregedor 
da Justiça Militar espera seja conhecida e deferida a CORREIÇÃO PAR-
CIA~ a dim de que, desarquivado, este inquérito retorne à 2a. Audit2 
ria do Exército da la. CJM para as providências cabíveis na especie. 
PUBLIQUE-SE e REGISTRE-SE. Brasília/DF, 06 de dezembro de 1989. DL c. 
Lobão Ferreira, Corregedor da Justiça Militar. 

B) DESPACHOS 

AF. n2 1627/89 - FO. n2 15/88 - 2 vls. (la. AUDITORIA DE MARINHA DA 
la. CJM): Visto, etc. Ao Juízo de origem, oportunamente, para arquiv~ 
mento, ressalvando-s·e a falta de rubrica do Diretor de Secretaria no 
carimbo tornado sem efeito e a juntada dos ofícios de fls. 824 e 826 
entre a sentença e a ata. Brasília/DF, 11.12.89. AF. n2 1665/89 - FO. 
n2 09/89 {la. AUDITORIA DE MARINHA DA la. CJM): Visto, etc. Ao Juízo 
de origem, oportunamente, para arquivamento, ressalvando-se que o ofí-
cio de fls. 274 deveria ter sido juntado após a ata. Em, 14.12.8~ AF. 
n2 1628/89 - Ex.Sent. (2a. AUDITORIA DE MARINHA DA la. CJM): Visto, 
etc. Ao Juízo de origem, oportunamente, para arquivamento, ressalvan-
do-se a falta de assinatura no despacho de fls. 17 e a falha de nume 
ração, passando da folha 17 para a folha 20. Em, 11.12.89. AF. 1629 7 
89 ·- Ex.Sent. (2a. AUDITORIA DE MARINHA DA la. CJM): Visto, etc. Ao 
Juízo de origem, oportunamente, para arquivamento, ressalvando-se qu~ 
após a folha 16 segue a folha 15. Em, 11.12.89. AF. n2 1590/89 - AP. 
n2 45600 (la. AUDITORIA DO EJIBRCITO DA la. CJM): Visto, etc. Ao Juízo 
de origem, oportunamente, para arquivamento, providenciando-se o de~ 
tino cabível ao bem apreendido (fls. 83), caso ainda esteja na Audito 
ria. Em, 11.12.89. AF. n2 1633/89 - FO. n2 10/89 - 2 vls. (2a. AUDITÕ 
RIA DO EJIBRCITO DA la. CJM): Visto, etc. Ao Juízo de origem, oportun~ 
mente·, para arquiv~ento. O MM. Dr. Juiz-Auditor deve encerrar as as-
s;inaturas da sentença (art. 438, ~; in ~. do CPPM). Em, 11.12.89 • 
AF. n2 1635/89 - FO; n2 09/87 (3a. AUDITORIA DO E:iffiRCITO DA la. CJM): 

.Visto, ~te. Ao Juízo de origem, oportunamente, para execução, caso o 
sentenciado se apresente ou venha a ser capturado. o Dr. Procurador 1 

.M~litar 1-:inçou ciente às fls. 171, não constando sua presença na se~ 
s-:io de ~eitura ~e sentença, nem cert~dão de intimação, o que era in-
d7~pe~savel, pois o Dr. Proc~rador nao menciona a data em que teve 
ciencia da sentença. A petiçao de fls. 159 foi juntada sem despacho da 
MMa. Dr.a. Juíza-:Auditora. Brasília/DF, 11.12.89. AF. n2 1636/89 ·-Ex. 
Sent. - (la. AUDITOR!A DA 2a. CJM): Visto, etc. Ao Juízo de origem , 
oportunamente, para arquivamento, ressalvando-se a rasura no carimbo 
de protocolo (f1>1. 24), Brasília 11/12/89. AF • . n2 1670/89 - Ex.Sent.-
(la. AUDITORIA DA 2a. CJM): Visto, etc. Ao Juízo dé origem, oportnna-
mente, para arquivamento, recomendando-se que se proceda à juntada da 
folha de presença, antes do arquivamento. Em, 14.12.89. AF. n2 167V 
89 ·· Ex.Sent. (la. AUDITORIA DA 2a. CJM): Visto, etc. Ao Juízo de cri 
gem, oportunamente, para arquivamento, recomendando-se a juntada dã 
folha de presença, antes do arquivamento. Em, 14.12.89. AF~ n2s 1672/ 
89, 1673/89 , 1674/89, 1675/89 , 1676/89 ·- Execuções de Sentença (la. 
AUDITORIA DA 3a. CJM): Visto, etc. Os procedimentos executórios no 
Jaízo Militar tramitam praticamente sem interferência do Ministério 
P~b~ico e da def~sa. Quanto ao Órgão de acusação, essa ausência jus 
tifica-se em razao _do ponto de vista expres.so em promoção lançada eiii 
em autos de execuçao de sentença, ao lhe ser apresentado ~ ·pr.ocedimen 
to para se pronunciar sobre a concessão de indulto. Nessa .oportunida= 
de, O Ministéri~ P~blico re7usou-se a dar o seu parecer, tomando como 
fundamento o acordao proferido no Recurso Criminal n2 5423, do qual 
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foi relator o então Ministro Jorge Alberto Romeiro: " ••• para fins de 
indulto, só o Auditor pode ajuizar, como executor único que é de suas 
próprias sentenças. No procedimento do indulto não há ação penal, og 
e o MPM possa figurar como parte ••• " A falta de substância legal e 
doutrinária no P!"Onunciameht> acima é facilmente demonstrada . Como diz 
Hélio Tornaghi "a confusão entre ação e processo leva, por vezes, a 
erros lamentáveis, como o da lei de Contravenções Penais (art . 17), e 
do Código de Processo Penal (art. 26), que falam em ação pÚblicq , quag 
do de fato o procedimento independe de ação •• • " (A Relação Processual 
Pe nal , página 243 ). Logo , dentro da lógica do acórdão não caberia, na 
Justiça comum, interferência do promotor nos procedimentos contraven-

. cionais, nem no homicídio e lesões corporais culposas (Lei n 2 4.611/ 
65), art. 12, caput) como, igualme nte, na Justiça Militar, nos prooe~ 
sos por crime de deserção e insul::missão, pois "não há ação penal, og 
de o MPM possa figurar como parte " (sic) _ O conhecimento da doutrina 
1processual penal, sem muita profundidade, nos ensina que partes são 
'os que se situam nos pólos da relaç ão processual, seja ela linear ou 
'triangular ou, como diz Frederico Marques, a "posição de parte a pe~ 
soa adquire pelo fat o de figurar, em seu p róprio nome, em uma causa , 
como sendo aquele que pede, ou aquele contra o qual se pede, a deci-
são do Juiz" (Tratado, 22 vol . , pág. 236). Logo, partes existem quag 
do se estabelece a relação processual, mesmo sem ação penal, como 
ocorre na contravenção, no homicídio e lesões culposas, na deserção e 
na insul::missão e, também na fase de execução inclusive no incidente de 
indulto que o relator do acórdão denominou de "procedimento do indu_! 
to". A posição de parte é adquirida, por exemplo, nos procedimentos r~ 
lativos às medidas preventivas e assecuratórias, como no pedido de 
restituição formulado pelo terceiro prejudicado (art. 192, caput, do 
CPPM), que passa a figurar como parte, isto é, aquele que pede a deci 
são do Juiz. Se não fosse suficiente, a doutrina, a clareza meridiana 
da lei serve para se rejeitar a orientação adotada pelo Ministério 
Público da la. Auditoria da 3a. CJM. Segl.j!ldo a atual Lei de Execução 
Penal, cabe ao Ministério Público fiscalizar a execução da penq "ofi 
ciando no processo executivo e nos incidentes de execução" (art. 67 -
os grifos não são do texto), sem esquecermos que a lei processual p~ 
nal militar, nos arts. 648 e 650, determina, expressamente, a interf~ 
rência do Ministério Público, na concessão do indulto. Constatamos , 
ainda, . a ausência de intimação da defensoria de Ofício, nas decisões 
desfavoráveis ao sentenciado. Registre-se, encaminhando-se cópia de~ 
te despacho ao Exmo. Sr. Dr. Procurador Geral da Justiça Militar. Ao 
Juízo de origem, oportunamente, para arquivamento. Em, 15.12.89. AF. 
n2 1637/89 - Ex.Sent. (AUDITORIA DA 4a. CJM): Visto, etc . Ao Arquivo 
do STM, oportunamente, ressalvando-se as rasuras na numeração das 
fls. 12 e 13. Em, 11.12.89. AF. n2 1638/89 - IPM n2 49/89 (AUDITORIA 
da 5a. CJM): Visto, etc. Ao Juízo de origem, oportunamente, para ar-
quivamento. O requerimento f.ormulado pelo Dr. Procurador Militar, em 
seu pronun::iamento de fls. 90, segundo consta :los autos, não foi apr~ 
ciado, o que é conveniente, antes do arquivamento. Ressalvo a rasura 
na numeração da folha 28 e a posição dos números 68 e 79, no anverso 
das fls. 67 e 78. Em, 11.12.89. AF. n2 1659/89 - Ex.Sent - (AUDITORIA 
DA 5a. CJM): Visto, etc. Ao Juízo de origem, oportunamente, para ar-
quivamento, ressalvando-se a falta de ·a ,3sinatura do Diretor 9e Secr~ 
taria, no carimbo de fls. 33 e a falta de rubrica na numeraçao dessa 
folha. Em, 12.12.89. AF. n2 1572/89 - FO. n2 03/89 (AUDITORIA DA 6a. 
CJM): Visto, etc. Ao Juízo de origem, oportunamente, para execução • 
Ressalvo a falta de assinat11ra da Diretora de Secretaria no carimbo de 
fls. 239,v. Em, 06.12.89., AF • . n2 1661/89 - I. n2 508/89 (AUDITORIA DA 
8a. CJM): Visto, etc . Ao Juízo de origem, oportunamente, para arquiv~ 
mento, ressalvando-se a falta de ordenamente cronológico das folhas do 
processo. Em, 12.12.89. AF. n2 1662/89 - I. n2 509/89 (AUDITORIA DA 
8a. CJM): Visto, etc. Ao Juízo de origem, oportunamente, para arquiv~ 
to ressalvando-se a falta de ordenamento cronológico das peças dos 
au~os. Em, 12.12.89. AF . n2 16~5/89 - Emb. n2 14939 - 5 .vls. e 5 ane-
xos (AUDITORIA DA 12a. CJM): Visto, etc. Ao Juizo de origem, oportun~ 

A 
V 
I s o 

MUSEU DA IMPRENSA 
Inaugurado a 13 de maio de 1982, contém o acervo b'.Ístórico 
da Imprensa no Brasil. 

VENHA CONHECE-LO! 
Horário de visitação: 
de 3:" a 6~ feira, das 9 às 17 horas 

BIBLIOTECA 
DA IMPRENSA NACIONAL 
A Imprensa Nacional possui, para consulta, várias 
publicações oficiais 
Fornecemos cópias autenticadas de publicações dos Diários 
O ficiais 

Maiores informações pelo fone 321-5566, ramais 300 e 301, 
ou no próprio local, no SIG - Quadra 6 - Lote 800 

CEP 70.604 - Brasília - DF 
Governo Federal - Tudo pelo Social 

mente, para prosseguir em execução, com instau:-:ação de proc.edimento ' 
executório, em relação aos dois sentenciados que cumprem pena. Em, 
11.12.89. 

c o N e L u s Ã o 
Nos autos vistos em correiçã~ durante o mês de dezembro, . foram pr2 

feridos despachos em 116 (cento e dezesseis) Autos Findos e, de con-
formidade com o que neles ficou consignado, foram r~etidos ao STM 6 
{seis), sendo três em grau de representação e 3 (tres) para arquiva -
mento e às Auditorias de origem 110 (cento e dez), sendJ 12 (doze) p~ 
ra prosseguirem em execução e 98 (noventa e oito) para arquivamento • 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a audiênci a às 17:30 ho 
ras, que depois de lida e achada conforme, a presente Ata vai assina-:' 
da pelo Corregedor e subscrita pela Diretora de Secretaira. 

Eu, CREONICE EVARISTO DA SILVA, Técnico Judiciário, que a datilo-
grafei e, 

Eu, ORA. VERA REGINA SALIBA ALVES BRANCO, Diretora de Secretaria , 
qae a subscrevo. 

C. LOBÃO FERREIRA 
Corregedor da Justiça Militar 

Editais e. A visos 

Tribunal Superior do Trabalho 

Secretaria do Tribunal Pleno 

EDITAL DE 22 DE JANEIRO DE 1990 

1 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Ministro Presi 
dente, torno público, para ciência dos Senhores Advogados e demais i~ 
teressados, que o egrégio Tribunal Pleno, em consonância com o artigo 
66, § 29, da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, fará realizar a 
primeira SESSÃO PLENA EXTRAORDINÃRIA, no dia 19/02/90 (primeiro de f~ 
vereiro de um mil novecentos e noventa) , quinta-feira, às 13:3Clls (tre 
ze horas e trinta minutos), oportunidade em que serão abertos os traDe 
lhos judiciários do presente exercício e iniciado o julgamento dos fe! 
tos remanescentes (processos com vista regimental e em diligência) e 
daqueles incluídos na pauta do referido dia, bem como dos Embargos D!! 
claratórios de sua competência. 

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA 
Subsecretária do Tribunal Pleno 

no exercício da Secretaria 
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